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Dispõe sobre o transporte público 
metroferroviário em regiões metropolitanas, 
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I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe pretende impor que o 

transporte público metroferroviário funcione por período integral (24 horas) nos 

finais de semana e que o transporte público viário funcione todos os dias da 

semana por período integral (24 horas) nas cidades com população superior a 

trezentos mil habitantes. 

Para tanto, o governo do estado e os municípios ficam 

obrigados a oferecer transporte público metroferroviário por período integral (24 

horas) nos finais de semana nas regiões metropolitanas e a oferecer transporte 

público viário todos os dias da semana por período integral (24 horas) em 

cidades com população superior a trezentos mil habitantes.  
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Nesse contexto, o transporte metroferroviário deverá 

funcionar durante a madrugada em sistema de plantão de acordo com a 

necessidade local, mas com intervalo não superior a trinta minutos entre a 

passagem das composições. O sistema viário de transporte público deverá 

funcionar em regime de plantão durante a madrugada de todos os dias da 

semana, com regras definidas por regulamentação local. 

Para os efeitos da proposta, entende-se por final de 

semana as vinte e quatro horas do sábado e do domingo e, por madrugada, o 

período compreendido entre a zero hora e as quatro horas da manhã. Ainda, 

entende-se por transporte público metroferroviário o sistema de trens de 

regiões metropolitanas e o metrô. 

Por fim, estipulou-se que a futura lei entra em vigor na 

data de sua publicação e que o governo do estado e os municípios terão o 

prazo de 120 dias para se adequar às exigências estipuladas a partir da 

referida data de publicação. 

De acordo com o art. 32, inciso XX, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de Viação e Transportes 

manifestar-se sobre o mérito da matéria.  

Em 10 de julho de 2013, o Relator Deputado Carlos 

Alberto Leréia apresentou parecer pela aprovação do projeto de lei em tela. Por 

sua vez, em 13 de agosto de 2013, o Deputado Vanderlei Macris apresentou 

voto em separado ao PL nº 5.122/2013. Em 31 de janeiro de 2015, o projeto foi 

arquivado nos termos do art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados e, com fundamento nesse mesmo dispositivo, foi desarquivado, em 

conformidade com o despacho exarado no Requerimento nº 108/2015, de 

autoria do Deputado Ricardo Izar. 

Em seguida, a proposição será encaminhada à Comissão 

de Desenvolvimento Urbano para análise do mérito e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para a análise de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

A proposição em exame está sujeita à apreciação 

conclusiva pelas comissões e tramita em rito ordinário. Encerrado o prazo 

regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o nosso relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A proposta em pauta vai ao encontro de se garantirem 

instrumentos que tragam mais facilidades e mais qualidade de vida para os 

usuários do Sistema Nacional de Trânsito. 

Nesse contexto, a proposição visa estabelecer que o 

transporte público metroferroviário funcione durante 24 horas nos finais de 

semana e que o transporte público viário funcione todos os dias da semana 

durante 24 horas nas cidades com população superior a trezentos mil 

habitantes. 

Entendemos como nobre o propósito deste projeto de lei, 

uma vez que necessitamos de opções economicamente viáveis para que a 

população se locomova durante a madrugada de dias de semana e finais de 

semana sem a perigosa combinação da bebida com a condução de veículos. 

Sabemos que não podemos dirigir caso tenhamos ingerido bebida alcóolica, 

mas não temos opções viáveis de transporte. O táxi é um meio de transporte 

caro, portanto inacessível para grande parte da população, a qual necessita de 

uma alternativa pública e barata para se locomover nas madrugadas. Para 

solucionar essa questão, o Estado tem o dever de proporcionar opções para os 

habitantes dos grandes centros urbanos. 

Nesse quadro, temos certeza de que a providência de 

colocar o uso de trens e metrô disponível por 24 horas aos finais de semana e 

de ônibus disponível por 24 horas todos os dias nas cidades com população 

superior a trezentos mil habitantes contribuirá de forma gratificante ao 

cumprimento da proibição de beber e dirigir, o que também irá diminuir o 

número de acidentes e mortes em nossas cidades.  

Entendemos, portanto, que o projeto de lei em análise 

vem suprir, com solução viável, essa lacuna em nossa legislação. 

Entretanto, sugerimos um Substitutivo à proposição em 

tela em vista dos motivos expostos a seguir, referentes à complexa operação 

metroferroviária. 

 

 



4 

De acordo com informações fornecidas pela Associação 

Nacional dos Transportadores de Passageiro sobre Trilhos (ANPTrilhos), o 

transporte metroferroviário é um serviço público, de cunho social, que 

movimenta hoje 9,1 milhões de passageiros todos os dias nos centros urbanos 

brasileiros. Distribuídos em quinze sistemas, os operadores desse tipo de 

transporte, em sua maioria públicos, são responsáveis tanto pela operação 

quanto pela manutenção dos 1.030 km de linhas férreas, 3.920 composições, 

491 estações e de todos os sistemas operacionais e de segurança associados. 

Todos esses requisitos de manutenção se fazem necessários para garantir a 

segurança e preservação da vida humana transportada. 

Assim, os sistemas de transporte sobre trilhos priorizam o 

atendimento aos seus usuários, especialmente em relação à oferta de trens, no 

maior período de tempo possível. Chega-se ao limite, em alguns casos, da 

prática de até vinte horas de operação comercial, mantendo-a plena das 4h00 

às 24h00. 

Para que esta oferta de transporte seja garantida, várias 

atividades de manutenção preventiva e corretiva são executadas, diariamente, 

em horários que não interferem com o serviço prestado aos passageiros. Logo, 

resta apenas o período da madrugada para que as intervenções 

imprescindíveis, por questões de segurança, em equipamentos e instalações 

possam ser executadas. Nesses curtos períodos da madrugada, todos os dias, 

enorme quantidade de trabalhadores se distribuem ao longo das linhas, para 

que diferentes atividades, intensas e simultâneas, possam ser realizadas com o 

objetivo de garantir a segurança do tráfego dos trens ao longo do dia. 

Ademais, ainda são feitas atividades de treinamento de 

empregados, simulações de emergência, testes de equipamentos novos ou 

modernizados e limpeza e desinfestação de pragas. Tudo isso, essencial para 

a eficiência operacional, segurança e conforto dos passageiros não pode ser 

desenvolvido durante o período de funcionamento das linhas, pois implicariam 

a necessidade de interrupção do tráfego de trens.  
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Esclarecemos também que, mesmo funcionando em 

sistema de 48 horas apenas nos finais de semana, o tempo seria insuficiente 

para toda a manutenção indispensável. O simples fato de não se inspecionar 

as linhas por mais de um dia seguido implicaria queda da confiabilidade da 

linha e da segurança do tráfego, o que colocaria em risco a vida de milhares de 

trabalhadores metroferroviários e milhões de usuários dos sistemas no País. 

Dessa forma, do ponto de vista do mérito, julgamos que o 

presente projeto de lei apresenta dispositivos que visam ao urgente 

aprimoramento da legislação federal pertinente ao assunto. Mas, para que 

fique plenamente adequado, pretendemos retirar da proposição o transporte 

metroferroviário. 

Diante de todo o exposto, nos aspectos em que cabe 

análise desta Comissão, somos pela APROVAÇÃO do PL nº 5.122/2013, na 

forma do Substitutivo anexo.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2017. 

Deputado Vanderlei Macris 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.122 DE 2013 

Dispõe sobre o transporte público 

viário em cidades com população superior a 
300 (trezentos) mil habitantes, exigindo que 
funcione todos os dias da semana por 
período integral (24h) e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem a finalidade de impor que o transporte 

viário funcione todos os dias da semana por período integral (24h) nas cidades 

com população superior a trezentos mil habitantes. 

Art. 2º - O Governo do Estado e os Municípios ficam 

obrigados a oferecer transporte público viário todos os dias da semana por 

período integral (24h) em cidades com população superior a trezentos mil 

habitantes. 

§ 1º O sistema viário de transporte público funcionará em 

regime de plantão durante a madrugada de todos os dias da semana, com 

regras definidas por regulamentação local.  

§ 2º Para efeitos de aplicação dessa lei entende-se por 

madrugada o período compreendido entre a zero hora e as quatro horas da 

manhã.  
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Art. 3º O Governo do Estado e os Municípios terão o 

prazo de 120 dias para se adequar às exigências desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2017. 

Deputado Vanderlei Macris  

Relator 
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